
Manual para preencher o formulário de Requerimento de Benefício – EMPREGADO ATIVO requerendo 

benefício. 

 
Imprimir o formulário de requerimento e preencher manualmente, com letra legível, para sua assinatura e 
reconhecimento de firma. Caso prefira, é possível preencher no próprio arquivo pdf. Não fazer conversão do 
arquivo de .PDF para .DOC, pois acarreta deslocamento dos campos. 
 
Entregar documentos físicos no setor de pessoal OU enviar toda a documentação DIGITALIZADA, em formato .PDF: 
- Requerimento preenchido, assinado e com firma reconhecida; 
- Cópias da Carta de concessão do INSS, Identidade, CPF e Cópia da rescisão contratual com a CPRM; 
- Comprovante de dados bancários (foto da parte FRONTAL do cartão do banco que conste: nome, agência e 

conta COM dígitos, tipo de conta poupança ou corrente). 

 
Passo a passo dos campos: 
 
Preencher os campos 3 ao 14 com seus dados pessoais. O campo e 3 e 4 serão o nome do participante (que também 

é o requerente). Campo 7, deixar em branco. Campo 8, indicar um e-mail alternativo para recebimento de 

comunicados da BB Prev. Campo 15 indicar os beneficiários, caso houver. Importante salientar que terão direito os 

beneficiários reconhecidos pelo INSS, mesmo que nenhum nome esteja especificado neste formulário. 

 

 

O campo 16 deve ser marcada a opção adequada, ou o mesmo que CONSTAR em sua carta de concessão do INSS, 
caso já seja aposentado. 
 

 
 
 



No campo 17 será definida a opção do benefício, que, uma vez escolhida NÃO poderá ser alterada posteriormente. 
Nas páginas seguintes, encontra-se o manual da BB Previdência onde são explicadas as opções de recebimento do 
benefício (páginas 5, 6 e 7).  Na intranet da CPRM, área do DERHU, existe o vídeo da apresentação feita em 
27/10/21 com a BB Previdência, explicando as principais dúvidas, bem como o formulário. 
 
Qualquer dúvida adicional pode ser verificada junto à consultoria da BB, no tel 0800614554 ou nos e-
mails beneficios@bbprevidencia.com.br e  bbprevidencia@bbprevidencia.com.br. Verificação do valor do 
benefício a receber, acessar o site da BB, na área restrita de participante. 
 
No campo 17, caso se opte pela 2ª opção “transformação do saldo de conta em renda vitalícia com tempo mínimo 
de recebimento garantido de: 5 (cinco anos) 10 (dez anos) 15 (quinze anos)”, é importante ter em mente que os 
prazos de 5, 10 ou 15 anos para o pagamento do benefício após a morte do participante (assistido) já contam com 
o participante ainda em vida, ou seja, faz-se uma estimativa de sua longevidade. Por exemplo, se optar por reversão 
de 10 anos e o participante falecer em 8 anos, os familiares receberão pelos 2 anos que restam para completar os 
10. Se o participante falecer após 10 anos, os beneficiários nada receberão. Vide regulamento, páginas 5 e 6, onde 
explica-se cada caso. 
 

 
 
 
O campo 18 trata dos dados bancários para recebimento do benefício. Ao final, assinar e reconhecer firma em 
cartório. Enviar juntamente com as cópias da carta de concessão ou memória de cálculo (fornecido pelo 
INSS), Identidade, Cpf, foto da parte FRONTAL do cartão do banco e cópia da rescisão do contrato de trabalho com 
a CPRM. 
 

 
 
 
Campo 19 exclusivo para preenchimento e validação da CPRM. 
 

 
 
 
Atenciosamente, 
DIAPES/DERHU 

mailto:beneficios@bbprevidencia.com.br
http://bbprevidencia.com.br/


 
 



 



 



 



 



 

 


